
08/08/2023, 12:11 comprasnet.gov.br/livre/Pregao/avisos4.asp?qaCod=1617808&texto=T

comprasnet.gov.br/livre/Pregao/avisos4.asp?qaCod=1617808&texto=T 1/1

Esclarecimento 07/08/2023 17:20:59

Considerando que os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro podem feitos com base no artigo 65 da Lei .8666/93 a
partir de fatos que gerem impactos nos preços propostos, questionamos se quando a nova Convenção Coletiva de Trabalho
for homologada no próximo ano, inclusive em novas data-base da CCT durante a vigência contratual, haverá o repasse
imediato do referido reequilíbrio, uma vez que as alterações de CCT influenciam diretamente nos salários e benefícios dos
colaboradores vinculados a prestação dos serviços?
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